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<!ID807055-0> DECRETO No- 5.498, DE 25 DE JULHO DE 2005

Acresce parágrafo ao art. 54 do Anexo I ao
Decreto no 5.032, de 5 de abril de 2004,
que aprova a Estrutura Regimental e o Qua-
dro Demonstrativo dos Cargos em Comis-
são e das Funções Gratificadas do Minis-
tério das Relações Exteriores.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA no uso das atribuições
que lhe confere o art. 84, inciso VI, alínea “a”, da Constituição,

D E C R E T A :

Art. 1o O art. 54 do Anexo ao Decreto no 5.032, de 5 de abril
de 2004, passa a vigorar acrescido do seguinte parágrafo, passando o
atual parágrafo único a vigorar como § 2o:

“§ 1o Excepcionalmente, a critério do Ministro de Estado das
Relações Exteriores os cargos de que tratam as alíneas “b” e “d”
do inciso I poderão ser providos por Ministros de Segunda Classe
da Carreira de Diplomata.” (NR)

Art. 2o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 25 de julho de 2005; 184o da Independência e 117o

da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Celso Luiz Nunes Amorim

<!ID807056-0> DECRETO No- 5.499, DE 25 DE JULHO DE 2005

Dá nova redação aos arts. 18, 19, 27 e 41
do Decreto no 5.163, de 30 de julho de
2004, que regulamenta a comercialização
de energia elétrica, o processo de outorga
de concessões e de autorizações de geração
de energia elétrica.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que
lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o dis-
posto nos arts. 1o, 2o e 17 da Lei no 10.848, de 15 de março de 2004,

D E C R E T A :

Art. 1o Os art. 18, 19, 27 e 41 do Decreto no 5.163, de 30 de
julho de 2004, passam a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 18. Sem prejuízo da obrigação referida no art. 17,
todos os agentes de distribuição, a partir de 1o de janeiro de 2006,
em até sessenta dias antes da data prevista para a realização de
cada um dos leilões de que trata o art. 19, deverão apresentar
declaração ao Ministério de Minas e Energia, definindo os mon-
tantes a serem contratados para recebimento da energia elétrica
no centro de gravidade de seus submercados e atendimento à
totalidade de suas cargas.

..........................................................................................................

§ 2o Os agentes de distribuição, excepcionalmente para os
leilões de que tratam os arts. 19 e 25, a serem promovidos no
período de 26 de julho a 31 de dezembro de 2005, deverão
apresentar declaração ao Ministério de Minas e Energia, con-
forme prazos e condições estabelecidos em Portaria do Ministro
de Estado de Minas e Energia, definindo os montantes de energia
elétrica a serem contratados em cada ano do período de 2006 até
2010, e especificando, inclusive, as parcelas relativas aos con-
sumidores potencialmente livres.” (NR)

“Art. 19. ...................................................................................

..........................................................................................................

§ 4o Até 31 de dezembro de 2005, excepcionalmente, os leilões
de energia proveniente de novos empreendimentos de que trata o
art. 17 da Lei no 10.848, de 2004, poderão prever início da entrega
da energia em até cinco anos após o processo licitatório.” (NR)

“Art. 27. ...................................................................................

...........................................................................................................

§ 5o Para o leilão de energia proveniente de empreendi-
mentos existentes promovido em 2005, para entrega de energia a
partir de janeiro de 2006, o prazo de duração do CCEAR poderá
ser de três anos.” (NR)

Atos do Poder Executivo
.

<!ID807053-0> DECRETO DE 25 DE JULHO DE 2005

Abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor do Ministério da Defesa, crédito suplementar no valor de R$
13.000.000,00, para reforço de dotação constante da Lei Orçamentária vigente.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista a
autorização constante do art. 4o, inciso I, alínea “d”, da Lei no 11.100, de 25 de janeiro de 2005,

D E C R E T A :

Art. 1o Fica aberto ao Orçamento Fiscal da União (Lei no 11.100, de 25 de janeiro de 2005), em favor do Ministério da Defesa, crédito
suplementar no valor de R$ 13.000.000,00 (treze milhões de reais), para atender à programação constante do Anexo deste Decreto.

Art. 2o Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1o decorrem de excesso de arrecadação de Recursos
Ordinários.

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 25 de julho de 2005; 184o da Independência e 117o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Paulo Bernardo Silva

ORGAO : 52000 - MINISTERIO DA DEFESA
UNIDADE : 52111 - COMANDO DA AERONAUTICA

ANEXO CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0621 ADESTRAMENTO E OPERACOES MILITARES DA AERONAUTICA 13.000.000

AT I V I D A D E S 

05 151 0621 2868 MANUTENCAO E SUPRIMENTO DE COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES 13.000.000
05 151 0621 2868 0001 MANUTENCAO E SUPRIMENTO DE COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES - NACIO-

NAL
13.000.000

F 3 2 90 0 100 13.000.000

TOTAL - FISCAL 13.000.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 13.000.000

“Art. 41. Para fins de repasse às tarifas dos consumidores
finais dos custos de aquisição nos leilões de energia elétrica
proveniente de empreendimentos existentes, realizados nos anos
de 2006 a 2008, para entrega no ano subseqüente ao do leilão, a
ANEEL deverá observar o seguinte:

..........................................................................................................

II - repasse limitado a setenta por cento do valor médio do
custo de aquisição de energia elétrica proveniente de empreen-
dimentos existentes para entrega a partir de 2007 e até 2009, re-
ferente à parcela que exceder o um por cento referido no inciso I.

Parágrafo único. Exclusivamente para a energia adquirida no
leilão “A-1” a ser promovido em 2008, o percentual referido no
inciso I será acrescido da quantidade de energia contratada no
leilão “A-1” promovido em 2005, com prazo de duração de três
anos.” (NR)

Art. 2o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 25 de julho de 2005; 184o da Independência e 117o

da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Silas Rondeau Cavalcante Silva

<!ID807058-0> DECRETO DE 25 DE JULHO DE 2005

Dispõe sobre a área do Porto Organizado
do Itaqui, no Estado do Maranhão.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista
o disposto no art. 5o da Medida Provisória no 2.217-3, de 4 de
setembro de 2001,

D E C R E T A :

Art. 1o A área do Porto Organizado do Itaqui, no Estado do
Maranhão, é constituída:

I - pelas instalações portuárias terrestres e marítimas, de-
limitadas pela poligonal definida pelos pontos de coordenadas geo-
gráficas constantes do Anexo a este Decreto, abrangendo todos os
cais, docas, pontes, píeres de atracação e de acostagem, armazéns,
silos, rampas ro-ro, pátios, edificações em geral, vias internas de
circulação rodoviária e ferroviária e ainda os terrenos ao longo dessas
faixas marginais e em suas adjacências, pertencentes à União, in-
corporados ou não ao patrimônio do Porto do Itaqui ou sob sua
guarda e responsabilidade; e

II - pela infra-estrutura de proteção e acesso aquaviário, tais
como áreas de fundeio, bacias de evolução, canal de acesso e áreas
adjacentes a estes, até as margens das instalações terrestres do porto
organizado, conforme definido no inciso I deste artigo, existentes ou

que venham a ser construídas e mantidas pela Administração do Porto
ou por outro órgão do Poder Público.

Art. 2o A Administração do Porto Organizado do Porto do
Itaqui fará a demarcação em planta da área definida no art. 1o.

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 25 de julho de 2005; 184o da Independência e 117o

da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Alfredo Nascimento

ANEXO

Pontos Latitude Longitude
M 01 2º34'58,4”S 44º22'07,0”W
M 02 2º34'35,7”S 44º22'10,8”W
PT A' 2º34'12,0”S 44º22'46,7”W
PT A 2º34'04,2”S 44º22'29,1”W
PT B 2º33'59,7”S 44º22'26,8”W
M F 2º33'41,8”S 44º21'47,0”W
MG 2º34'10,1”S 44º21'26,5”W
PT 6 2º34'36,4”S 44º21'50,7”W
PT H 2º37'06,2”S 44º21'25,6”W
PT J 2º37'09,5”S 44º21'45,1”W




